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Andreza Bitarães - CRCMG

De: Otacílio Cordeiro - CRCMG
Enviado em: sexta-feira, 4 de outubro de 2019 18:42
Para: edital@3dprojetosdf.com.br
Cc: licitacao@crcmg.org.br
Assunto: RES: PE 15/2019 - Esclarecimento

Prezado, 
  
Seguem abaixo os devidos esclarecimentos: 
  
  
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
  
Nossa empresa pretende participar do certame ofertando equipamentos genuínos do fabricante Dell, 
contudo, após analise viemos apresentar os seguintes pedidos de esclarecimentos: 
  
Pergunta nº 1 – Manuais em Português - Itens 01 e 02. 
2.3.1.14.2. Manuais em português deverão ser disponibilizados no site do fabricante. Não deverá ser 
enviado manuais impressos; 
  
Por serem produtos de comercio global, muitos com fabricantes americanos, os equipamentos de 
informática, de primeira linha, possuem algum de seus catálogos/manuais em inglês, com linguagem 
técnica, clara e objetiva, facilmente compreendida por pessoal técnico. 
  
Desta forma, visando a maior abrangência e competitividade entendemos que poderão ser aceito 
catálogos/manuais em inglês, esta correto nosso entendimento?  
  
Resposta:  
  
Na ausência de catálogos em português, serão aceitos catálogos em inglês. 
  
Pergunta nº 2 – Instalação 
Entendemos que a instalação física/logica ou mesmo desembalar ou re-embalar os equipamentos, não será de 
responsabilidade da contratada, cabendo a mesma somente a entrega dos itens, está correto nosso 
entendimento? 
  
Resposta:  
  
A instalação física é por conta da CONTRATANTE.  
  
No caso do ITEM 01 - Computador desktop com monitor, teclado e mouse e ITEM 02 - Notebook, 
a contratada deverá fornecer cada equipamento com o Sistema Operacional pré-instalado, 
conforme item “2.3.1.10.1. Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Profissional, Português-
Brasil, original, 64 bits, pré-instalado, com as respectivas mídias de instalação e licença de uso.”.  
  
Com relação ao ITEM 07 - Licenças perpétuas do pacote Microsoft Office, não é necessário vir 
pré-instalados, devendo atender às especificações constantes do edital: 
  
2.3.7. Especificações 
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2.3.7.1. Licenças perpétuas do pacote Microsoft Office 2016 ou 2019 Home & Business 32 / 64 
bits, em Português Brasil, original. 
2.3.7.2. A Suíte de aplicativos deve conter: Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, 
Microsoft Outlook e Microsoft OneNote. 
2.3.7.3. Natureza de LICENÇA PERPÉTUA, devendo permitir a reinstalação do produto quantas 
vezes forem necessárias em 1 PC por licença. 
2.3.7.4. O software deverá ser disponibilizado na forma eletrônica, via download, diretamente dos 
servidores da Microsoft. 
2.3.7.5. Fornecer o certificado de licenciamento, constando o número de série de registro; 
2.3.7.6. Deverá ser disponibilizada atualizações periódicas diretamente dos servidores da 
Microsoft. 
2.3.7.7. As licenças fornecidas deverão ter compatibilidade com o sistema operacional Windows 
10. 
2.3.7.8. A empresa contratada deverá fornecer documento informando todas as chaves 
referentes às licenças. 
  
  
Pergunta nº 3 - Garantia - Itens 01 e 02 
12.1.1.1. Os equipamentos ofertados deverão possuir garantia mínima da CONTRATADA de 48 (quarenta e 
oito) meses, para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local (on-site). 
  
12.1.1.3.4. A garantia prestada pelo fabricante não exime a CONTRATADA da responsabilidade pelo prazo 
de garantia definido deste Termo de Referência. 
  
- Entendemos que o item 12.1.1.1, onde se lê contratada, leia-se fabricante, que será o prestador da garantia 
através de sua rede autorizada, porem conforme item 12.1.1.3.4, não eximindo a contratada, caso necessário, 
está correto nosso entendimento? 
  
Resposta:  
  
Está correto o entendimento. 
  

 

 

Otacílio Valadares Cordeiro  
Advogado – Assessoria Jurídica - ASJUR 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8453 /  www.crcmg.org.br 

                 

Prezado   
  

De: 3D ProjetosDF_Edital <edital@3dprojetosdf.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 3 de outubro de 2019 10:10 
Para: licitacao@crcmg.org.br 
Assunto: PE 15/2019 - Esclarecimento 
  
Sr(a) Pregoeiro(a), bom dia! 
  
A 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.766.048/0001-54, de acordo com a legislação vigente em consonância com o edital supracitado vem, 
respeitosamente, à vossa presença, apresentar este pedido de esclarecimento: 
  
Será necessária a instalação do item 01 – Computador Desktop? E do item 03, scanner? Quanto ao item 07, é 
necessária a instalação das licenças ou basta envio eletrônico da chave de acesso? 
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Respostas:  
  
A instalação física dos equipamentos é por conta da CONTRATANTE.  
  
No caso do ITEM 01 - Computador desktop com monitor, teclado e mouse, a contratada deverá 
fornecer cada equipamento com o Sistema Operacional pré-instalado, conforme item “2.3.1.10.1. 
Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Profissional, Português-Brasil, original, 64 bits, pré-
instalado, com as respectivas mídias de instalação e licença de uso.”.  
  
Com relação ao ITEM 07 - Licenças perpétuas do pacote Microsoft Office, não é necessário vir 
pré-instalados, devendo atender às especificações constantes do edital: 
  
2.3.7. Especificações 
2.3.7.1. Licenças perpétuas do pacote Microsoft Office 2016 ou 2019 Home & Business 32 / 64 
bits, em Português Brasil, original. 
2.3.7.2. A Suíte de aplicativos deve conter: Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, 
Microsoft Outlook e Microsoft OneNote. 
2.3.7.3. Natureza de LICENÇA PERPÉTUA, devendo permitir a reinstalação do produto quantas 
vezes forem necessárias em 1 PC por licença. 
2.3.7.4. O software deverá ser disponibilizado na forma eletrônica, via download, diretamente dos 
servidores da Microsoft. 
2.3.7.5. Fornecer o certificado de licenciamento, constando o número de série de registro; 
2.3.7.6. Deverá ser disponibilizada atualizações periódicas diretamente dos servidores da 
Microsoft. 
2.3.7.7. As licenças fornecidas deverão ter compatibilidade com o sistema operacional Windows 
10. 
2.3.7.8. A empresa contratada deverá fornecer documento informando todas as chaves 
referentes às licenças. 
  
  
Antecipo agradecimentos, 
  
Bruna Lack 
  

Departamento de Governo 
E-mail: edital@3dprojetosdf.com.br 
Tel– (61) – 3425.1117  
www.3dprojetosdf.com.br        

  
  

  

  


